
 

 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2024. 
 
 

Boletim nº 169/2024 
Presidência 
 
 
ILMO.º. SRS. 
DD. PRESIDENTES DAS FEDERAÇÕES FILIADAS, REPRESENTANTES DOS CLUBES VINCULADOS E 

DEMAIS ATLETAS REGISTRADOS À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS AQUÁTICOS – 

CBDA 
 
 
 
 
 
A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA, vem respeitosamente 
através deste, informar a V.Sa., em cumprimento ao parágrafo 1º do art. 41 da Lei 
13.709/18, que o Sr. Luiz Fernando Coelho de Oliveira, atualmente o Presidente 
da entidade, atuará, também como Encarregado, sendo responsável pelos 
processos relacionados a verificação da conformidade da Entidade. 
 
Atenciosamente,  

______________________________________________ 

Luiz Fernando Coelho de Oliveira 

Presidente 

 


